
A CA~ARÀ MUNICIPA.L DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE:-,'
PRESENTANTES LEGAIS. DECRE'-'
TA~E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

,'LEI ~9 1.254" ,
"DE 24 DE JULHO DE 1987

"Dá' denominação de TraTeti5a Pe
'rez -de AIvarenga a Trirvessa éxiSo

.i ,tente' (entre ~.'RnaMarques- C~O--
e o camPo de f1J.teboIdo xv i';"Nír"
'+etribl-!)..no bairro Chatnba, ~ dilt'"-
tiitQ".

I
!I
!

, ',Art., lQ .--:-passa a denomii1.ar·_,
Tr,av~~sa .Perez; de, AIvarenga', a Tra

,vessa existente COm início na Rua:'.
I Marques Canário e térmínono' CaIIP- .
, po do XV de Novembro; no oafrro:

Cbatuba, .MesqlJita, 59 distrito dO"
Mv.rlicipiode Nova rguaÇu~ '

, ',Al't.,'2Q - Ap~esente Lei" eníra--
r rã ~m~igor, na data de sua p~'!m:. 
"ca~ãó:."':' -', -, " ' . ,,' -

Ar:t.3? - ~evogam,-:se fIS- <fis~
P05içÕ~Sd:lm contrário.

I, Pr,efeit~ra~uniciJlaI de 'Ntlva r~24 de julho de 1987 -l ;-'",",: :.. - .;,


